
 
 

 

 

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

 

PROCESSO N°. 162/2022 

MODALIDADE: DISPENSA 041/2022 

 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Piranga/MG, 

reuniram-se os agentes públicos, designados pela portaria n° 011/2022, com a finalidade de apreciar a 

possibilidade da aquisição de tenda piramidal de dimensões 5x5m. Justifica-se a presente aquisição devido 

à necessidade de atender os usuários do espaço da área de eventos, esses que serão os frequentadores 

da pista de caminhada, lanchonete e quadras, visando protege-los contra as intempéries climáticas.  A 

presente dispensa é pautada com base no art. 75, II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021, Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos e Decreto 10.922/2021, bem como o Decreto Municipal n° 3653 de 

10 de janeiro de 2022. A CPL constatou que o Aviso de Dispensa de Licitação/ Termo de referência foi 

afixado no átrio da Prefeitura (09/09), publicado no site oficial do município (09/09) e publicado na AMM 

(12/09), podendo socorrer ao processo Pessoa Jurídica (PJ).  Pela pesquisa de mercado obteve-se 

orçamento das seguintes licitantes: BH ALÚMIO EIRELI, CNPJ: 28.918.777/0001-59; REAL 

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 19.044.109/0001-59 e ERMISON JOSE GUEDES – 

ME, CNPJ: 07.368.440/0001-45. Das publicações realizadas, as licitantes: FABIO GERALDO FONSECA 

03439262618, CNPJ: 30.080.515/0001-00; AIALA EVENTOS LTDA - ME, CNPJ: 10.862.668/0001-00, 

acudiram ao processo licitatório, tendo encaminhado via e-mail propostas de preços dentro do prazo fixado. 

A empresa TCOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRO ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA, 

CNPJ: 12.478.614/0001-62, também acudiu ao certame, tendo protocolado a proposta presencialmente no 

setor de licitações da Prefeitura Municipal. Prosseguindo, verificou o total de 06 (seis) propostas de preços a 

serem analisadas. Da análise e conferência, consta o seguinte: 

1) BH ALÚMIO EIRELI, CNPJ: 28.918.777/0001-59, apresentou proposta no valor global de R$ 20.970,00 

(vinte mil novecentos e setenta reais); 

2) REAL EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 19.044.109/0001-59, apresentou proposta no 

valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

3) ERMISON JOSE GUEDES – ME, CNPJ: 07.368.440/0001-45, apresentou proposta no valor global de R$ 

20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais); 

4) FABIO GERALDO FONSECA 03439262618, CNPJ: 30.080.515/0001-00, apresentou proposta no valor 

global de R$ 20.250,00 (vinte mil duzentos e cinquenta reais); 

5) AIALA EVENTOS LTDA - ME, CNPJ: 10.862.668/0001-00, apresentou proposta no valor global de R$ 

26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais); 



 
 

 

6) TCOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRO ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 

12.478.614/0001-62, apresentou proposta no valor global de R$ 16.257,00 (dezesseis mil duzentos e 

cinquenta e sete reais). 

 

Da classificação das propostas de preços: 

1° TCOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRO ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA - R$ 16.257,00 

2° FABIO GERALDO FONSECA 03439262618 - R$ 20.250,00 

3° ERMISON JOSE GUEDES – ME, CNPJ: 07.368.440/0001-45 - R$ 20.640,00 

4º BH ALÚMIO EIRELI - R$ 20.970,00 

5º AIALA EVENTOS LTDA – ME - R$ 26.700,00 

6º REAL EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA - R$ 45.000,00 

 

Pelo exposto e considerando se tratar de dispensa de licitação menor preço global, esta comissão decidiu 

por unanimidade, em classificar como vencedora a licitante TCOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRO 

ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 12.478.614/0001-62, no valor global de R$ 16.257,00 

(dezesseis mil duzentos e cinquenta e sete reais), tendo oferecido preço e condições satisfatórias para o 

interesse da Administração Pública Municipal. Para prosseguimento no processo e HABILITAÇÃO da 

licitante cuja proposta foi vencedora, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 

toda documentação necessária (Habilitação Jurídica, Qualificação Econômica Financeira, Regularidade 

Fiscal e Trabalhista), a contar do recebimento da convocação.  Por fim, a Comissão determinou que fosse 

afixado no átrio do salão da Prefeitura Municipal de Piranga o expediente desta reunião. Para constar e 

produzir seus efeitos jurídicos e legais vai a presente ata assinada pelos agentes públicos de contratação. 

 

 

 

Rafael Martins 

Agente de Contratação 
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